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Altera dispositivo de Lei Municipal, e dá outras providências. 



Art. 1º Fica alterada a redação do artigo 2º, da Lei Municipal n.º 4.579, de 12 de dezembro de 2018, a qual define função como necessidade temporária, emergencial e de excepcional interesse público e autoriza a contratação de servidores em caráter emergencial, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar 06 (seis) profissionais na função de Gari, em regime de 40 (quarenta) horas semanais, em caráter temporário, emergencial e excepcional, mediante processo seletivo simplificado”.


Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos vinte e oito dias do mês de janeiro de dois mil e dezenove.



______________________________
DIOGO JOSÉ DUARTE
Prefeito Municipal Em Exercício








Ofício nº 130/2019 GAB 			     Frederico Westphalen/RS, 28 de janeiro de 2019.



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


Excelentíssimo Senhor Presidente:

Com o presente, encaminhamos a Vossa Excelência, para que seja submetido à apreciação e aprovação dessa colenda Câmara Municipal, o Projeto de Lei nº 007/2019, o qual Altera dispositivo de Lei Municipal, e dá outras providências.
Em suma, o que se busca com o presente Projeto de Lei é a contratação de mais 02 (dois) profissionais para atender os serviços da municipalidade, garantindo a melhoria das atividades de limpeza, serviços gerais, atividades correlatas ao cargo e recolhimento de lixo. 
Ressaltamos, portanto, a importância do presente projeto de lei, cujo conteúdo não é de interesse privado da atual Administração, mas de interesse da coletividade, de todos os munícipes, a fim de propiciar a continuidade e a melhoria dos serviços de recolhimento de lixo, limpeza de ruas e outros logradouros públicos do município de Frederico Westphalen.
De acordo com informações da Secretaria Municipal de Administração, há a necessidade urgente de contratar mais 02 (dois) servidores para o cargo de Gari, além dos 04 (quatro) que já haviam sido autorizados pela Lei Municipal n.º 4.579, de 12 de dezembro de 2018, a fim de amparar as demandas advindas nesta comunidade.
Informamos ainda a existência de processo seletivo simplificado em curso, o qual abrange a contratação temporária de servidores para a função de Gari, motivo pelo qual, diante da crescente demanda deste serviço no município, e, tendo em vista os princípios da eficiência e da economicidade, faz-se oportuno o aproveitamento do presente procedimento para fins de atender as reivindicações municipais. 
Nestas condições, Senhor Presidente, considerando-se as circunstâncias e a natureza do projeto, solicitamos que o mesmo seja analisado, culminando com a merecida aprovação, reiteramos o nosso elevado apreço e distinta consideração.
Atenciosamente,
____________________________
DIOGO JOSÉ DUARTE
Prefeito Municipal Em Exercício


Exmo. Sr.
INÁCIO ROBERTO PANOSSO JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS
